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Edital 36/2025 

A VISO À POPULAÇÃO: 

Levantamento de prejuízos provocados por incêndio 

António Luís Beites Soares, Presidente da Câmara Municipal de Penamacor, torna público que, o 

Município em colaboração com as respetivas Juntas de Freguesia das áreas afetadas, irá 

proceder ao levantamento de prejuízos causados pelo incêndio de Sortelha que no dia 18 de 

agosto progrediu para o Município de Penamacor ( ocorrência nº2025109 5202), sendo que 

uma equipa multidisciplinar vai deslocar-se às Juntas de Freguesia para proceder a esse 

registo junto da população. 

Assim, solicitamos aos afetados pelo incêndio, que se dirijam ao Edifício da Junta de Freguesia 

da sua área de residência para proceder à comunicação dos prejuízos, de acordo com a 

seguinte calendarização: 

Freguesia Dato 

Vale da Senhora da Póvoa 1 3 de setembro 

Benquerença 
(Quintas do Anascer) 4 de setembro 

Local 

Edifício da Junta Freguesia 

Antiga Escola Primária - Quintas do 
Anascer 

Horário 

09h300 - 12h00 
l 4h30 - l 6h00 

09h30 - 12h00 
14h30 - 16h00 

Na impossibilidade de comparecer nos dias agendados poderá dirigir-se ao Serviço Municipal 

de Proteção Civil e Florestas ou contactar por telefone (277394106) ou para o endereço 

protecao.civil@cm-penamacor.pt, e ainda dirigir-se à Junta de Freguesia da sua residência 

nos horários de atendimento. 

Para constar, se lavrou o presente edital que vai ser publicitado no sítio da internet do município 

em www.cm-penamacor.pt e afixado nos lugares públicos do costume. 

Paços do Concelho, 28 de agosto de 2025 

O Presidente da Câmara 

Dr. António Luís Beites Soares 


